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Ntemorando 029 /SENIA5/2024.

Rondolândia, 26 de Fevereiro <le 2024.

Da: Secretaria municipal de Assistência Social

Para: Protocolo Geral

Assunto: Aberturâ de Processo de Serviços Funerários.

Com os cordiais cumprimentos, reporto-me a vossa excelência para solicitar a abertura de
processo administrativo para contratação de empresa para a Prestação de Serviços Funerários
com fomecimento de Umas Mortuárias, serviços de preparação do corpo e translado, com base
na lei municipal n" 506 de 29 de Outubro de 2021 .

Ato continuo, encaminhe ao Gabinete do Prefeito para as deliberações necessáriâs.

Scndo o que tínhamos pâra o momento, elevamos votos de estimâ e apreço.

Atenciosamente

i1 tl ria de Linr andeias
na llu ciFl dr As$sÉncii 50!nl

Docrcto ro 137/CAB/Pi4R/2022

AV. Dom Bosco, s/n Cenúo, Rondolândia Mato Grosso
t

Tel: (6ó) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assisrenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6" XXIII, ..a" e '.i" da Lei n.

14.133t2021).

1.1. Contratação de empresa para a Prestação de Serviços Funerários com fornecimento de Urnas

Mortuárias, serviços de preparação do corpo e translado, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

AV. Dom []osco. s/n Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (ó6) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br

V. Total

RS 18.515

R$ 3.100

R$ I7.200

ut,

ITEM COD.
TCE

UND QNT ESPECIFICAÇAO V. L]nit

0l 3 80832-7 07 SI(V

AUXLIO FLINERAL COMPOSTO: DE 0l
URNA MEDINDO IXgO SIMPLES SEM
VIS{)R COM ALÇA DURA, COM
ORNAMT]NTAÇÃO CNTNII'TI DE FI,ORES,
VEU EM TF,CIDO PARA PROTEGER O
CORPO DE ATAQUE DE INSETOS.
TRATAMENTO SIMPLES NO CORPO
INCLUINDO VI]STIMENIAS PARA O SF,XO
MASCUT,INO CON'IBNI)O CALÇ4,
CAMISA DE MANGA LON(;A, GRAVATA E
MEIA E PARA O SEXO FEMENINO
VESTIDO OU BI,USA. SAIA E MEIA,
MATERIAIS DE VELÓRIO INCLUINDO
VELAS, CRISTO OU CORTINA SE A
PESSOA FOR EVANGELICA. LIVRO PARA
REGISTRAR PRESENÇA T, SUPORTE PARA
T'RNAS.

rr$ 2.645

02 03 SRV

AUXILIO IiLINERAL COMPOSTO: DII 0l
URNA IN}'ANTIL MTjI)INDO 6OCM
SIMPLES SEM VISOR COM ALçA DURA.
COM ORNAMENTAçÃO ENFEITE DE
FLORES. VEU EM ]'I,]CIDO PARA
PRO'IEGUR O CORPO Dri A'I'AQUE Dr.l
INSETOS, TRATAMENTO SIMPLES NO
CORPO INCLT]INDO VESTIMENTAS PARA
o sExo MASCTJLINO CONTENDO CALÇA,
CAMISA I)I] MANGA LONGA, GRAVA'I'A I1

MEIA I.: PARA O SI]XO I.'EMENINO
VESTIDO OU BLTJSA, SAIA E MEIA.
MATERIAIS DE VELORIO INCLUINDO
VELAS. CRISTO OU CORTINA SE A
PESSOA I.'OR EVANGET,ICA, LIVRO PARA
REGISTRAR PRESENÇA E STJPORTE PARA
TIRNAS.

Rs I .100

03 3 80849-1 ,+.000 KM SERVICO DE TRANSPORTE DE CARGAS -
DO TIPo TERRESTRE. TRANSLADO DE
CAD^Vl,RliS. COM U'l lt.IZACAO DI,l

R$ 4.30

I

I

I

I 38r448-31
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RS 19.600

I{S 58.61 5

1.2. O prazo de vigência da contratação é 7 (sete) meses, contados da homologação, prorrogável,

sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021 .

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.615,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos e

quinze reais). conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÁO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1ATt.

ó', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n,14.133120211.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermedio do procedimento de contratação diretâ,

mediante licitação dispensível em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243IGAB1PMN2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 58.615,00 (cinquenta

e oito mil e seiscentos e quinze reais) inferior ao valor definido no Decreto Federal n.

11.871/2024 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, o que revelou a possibilidade da contratação ser realizada

mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e conlormação

aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6'da Lei Municipal n.

87 , de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 27104/2017 .

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP pelo

presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipaln.243|GAB|PMR, de 03 de Janeiro

de 2024, inc. I, do artigo 7':

Art.7'. Em âmbito municipal, a elaboraçâo do Estudo Técnico Preliminar

será opcional nos seguintes casos:

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n" 14.133, de 1. de

abril de 2021 , independentemente da forma de contrâtâção;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza inelevantes, conforme previsto no artigo 31,

da Lei Municipal n. 570, de 20112/2023 lLDO-2024) dispõe:

AV. Dom Bosco, s/n Centro, Rondolândia" Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@)rondolandia.mt.gov.br
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Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

tratâ o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o do

art. 182 da Constituição;

II - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3'do A-rt. 16 da LRF

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I

e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podeni ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de l'de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7" do Decreto Municipal n. 243iGABIPM& de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6', XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. Il do art. 75 da Lei n. 14.133/21 clc art.

7o, inciso I do Decreto Municipal n. 243/GAB/PM& de 0310112024.

2.7. Quanto a necessidade da contratâção, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da Secretaria

Municipal de Assistência Social, em conformidade com lei municipal n' 506 de 29 de Outubro

de202l.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de empresa para prestação de serviços de

para atendimento a famílias em vulnerabilidade que venham solicitar os serviços acima

mencionados-

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n.14.13312021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Assistência Social no atendimento

quanto ao beneficio eventual a auxilio funeral.

3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XX[I, alínea 'd'da Lei n' l4.1.33t2l)

4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados a serviços

de confecção.

4.2. A prestação dos serviços será de forma fracionada, no decorrer da vigência do contrato, de

acordo com a necessidade e solicitação da secretaria Municipal de Assistência social. 
i, ll_

Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov..fir
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4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4,4, Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14.133121,

por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÍs.6", XXtlt, alínea'e" e 40, §1"' inciso

II, da Lei n" 14.13312021).

5.1. A execução dos sewiços será iniciada, será mediante solicitação da secretaria, contados do

recebimento da Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho, no przrzo de 5 (cinco) dias.

5.2. Os serviços deverão ser prestados conforme o solicitado e entregues em local indicado.

6. INFORMAÇÔES RELEV,C.NTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1, A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Serviços administrativos

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deveni disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a) Disponibilidade em pÍonto atendimento quando solicitado;

b) Os produtos e serviços deverão seguir as especificações descritas acima.

c) Somente serão realizados os serviços após confirmagão por parte da Secretaria de Assistência

Social

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arL 6', XXIII, alínea..Í-, da Lei no

t4.t33t2t\

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍnas da Lei no I4. I 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. I15, caput).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. I 15, §5).
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipal de Assistência Social, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n.226/CABIPMRI2023, Sf Hellen Silva dos Santos, em

cumprimento ao art. 117, caput, Lei n" 14.13312021.

ÀV. Dom lJosco. s/n Ccntro, Rondotândia" Mato Grosso 
l'' i

Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocialqlrondolandia.mr.gov.br
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8.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1").

8.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lein' 14.13312021, aú. I17, §2).

8.6 O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeilos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de maÍeriais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

arr. l. 9).

8.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.133i2021, art.120i).

8.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato {Lei n" 14.13312021, aÍt.121, caput).

8.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Adminiskação a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contÍato (Lei n" 14.13312021, art.121, §l).
8.I0 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.ll O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

DébiLos Trabalhistas (CNDT).

8.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscayfafura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9.12. 
I r

AV. Dom Bosco. s/n Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.ml.gov.br
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8.14 O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde

deverá ser realizado o pagamento.

8.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

a contratada, para as necessárias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição,

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.17 Nenhum pagamento isentara o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

8.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabi lidade do Contratado.

9. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

9.1 Sempre que a Contratante entender necessiirio, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem

a um determinado empregado.

9.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão. dentre

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas

por cartório competente ou por sewidor da Administração), no caso de empresas regidas pela

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: I ) relação dos empregados, contendo nome completo, caÍgo ou função, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadasho de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestârão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

AV. Dom Bosco, s/n Ccntro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratâdo deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não

for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores

(SICAF): l) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributri,rios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade

do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo Íixado, o contratado deveni entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço (FGTS) em relação

a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto

aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços: (ârt. 50 da Lei n.o

14.13312021'1: l) registro de ponto;2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro saLá.rio;4) comprovante de depósito do FGTS; 5)

recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;6)recibo de quitação de

obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do

contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em

norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros beneffcios suplementares a que estiver

obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabalho; 9) extrato dâ conta

do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste

como tomador o contratante; I l) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de

realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo

contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco dias

após o último mês de prestação dos serviços: I ) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos

empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato

da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos demissionais dos empregados

dispensados.

AV. Dom []osco, s/n Ccntro, Rondolândia. Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 -CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gou.br. .- -
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9.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual no

prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão especifica

constante no Termo de Contrato (art.50, da Lei*'14.133/2021).

9.4 A cada período de l2 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da CLT,

ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados

alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços confatâdos.

9.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedeceÉ ao disposto no aÍ. 507-8, parágrafo único, da CLT.

9.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, dentre outros.

9.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

9.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, seú exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que Íege as

respectivas organizações.

9.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo conhatado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

9.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

9.ll O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contÍatado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de habilitação, ensejani a aplicação de sanções administrativas, previstas no ContÍato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato rmilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.o t4.13312021.

9.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

AV. Dom Bosco. s/n Centro, Rondolândia, Mâto Grosso .:
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9.13 Caso não seja apresentada a documentâção comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao contratado e

reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação seja regularizada. (art. l2l, § 3', inciso II, da Lei n.' 14.13312021)

9.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, o

contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, § 3o, inciso IV, da Lei n.'

14.133t202t)

9.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo contratante

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

9.16 Tais pagamentos não configuram vinculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os empregados

do contratado.

9.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

9.18 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do conüato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

9.19 0 contrato só sení considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

9.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

9.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salario, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

AV. Dom Bosco. s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 - CEP: 79.318-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa

veúficar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas pelo

contratado e pelo empregado;

c, O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho

que obriguem a empresa a fomecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

9.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

9.23 O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas

em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados teúam

sido avaliados.

r0. Dos cRrTERros DE ArERrÇÃo E MEDrÇÃO PARA FATURAMENTO

10.1 A avaliaçâo da execução do objeto utilizaná, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executaÍ com a qualidade mínima

exigida as atividades contratâdas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2 A aferição da execução contratual para hns de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

AV. I)om Ilosco. s/n Ccntro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542-1009 CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasocial@rondolandia.mt.gov.br
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c) lndicadores minimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

10.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executâr as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

I1. DO RECEBIMENTO

1l.l Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contando da entrega dos itens que foram confeccionados, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.2 O contratante realizaú inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompaúados dos profissionais encarregados pelo sewiço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

11.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato iní apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao

contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçôes exigíveis.

t.,
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ll.l0 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contlato.

12 FORMA E CRITERIOS DE §ELEÇÃO DO FORNECEDOR (aTt.6., inciso XXIII,

alínea 'h', da Lei n' l4.l33l202l)

l2.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 7 5, inciso II, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 243IGAB/PMR, de 03 de Janeiro de 2024.

AV. Dom Bosco. s/n - Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel: (66) 3542- 1009 - CEP: 79.338-000 e-mail: assistenciasociall@rondolandia.mt.gov.br '.
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11.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada Íiscal ou a equipe de fiscalização

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo

ao gestor do contrato.

1 1.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências nâ execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los âo gestor do contrato para recebimento definitivo.

ll,8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do contratado,

às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

It.9 Os serviços serão recebidos defrnitivamente no prazo de l5 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente' após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalizagão e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao

contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
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12.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fomecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item peúinente, por meio da apresentação de certidão(ôes) ou atestado(s)

fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

12.3 A(s) certidão(ôes) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01 ) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

conffatação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

12.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por

execução de objeto de caracteristicas semelhantes, para fins de contratação.

12.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contÍatação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesicnep)

12,6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio

majoriário.

12.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no

Relatório de Oconências da PGM.
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12.8 A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societririos, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

12.9 O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

12.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

r3. ADEQUAÇÃO ORç.LlmxTÁRrA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consigtados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2. I 83- Manutenção e Encargos com o Programa Co-financiamento

Despesa: (351) 3 3.90.32-Material, bem ou Serviços para distribuição gratuita

Orgão 0702 Fundo Municipal de Assistência Social

Proj./Ativ. 2.183- Manutenção e Encargos com o Programa Co-financiamento

Despesa: (0355) 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamenuiria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 26 de Fevereiro de 2024

c
VALQ RIA DE LIMA CANDEIAS
Sec. Mun. Assistência Social
Decreto n' I 37lGAB/PMR/2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboraçào do TR.

Urllu- Nr.lr,, .u1», Í-a,ÍÀ
riÉ'r-r-ÉN s i üíÀlõs SANFó§
Agente Administrativo
Matricula no 3144

AV. Dorn Bosco, s/n - Cenúo, Rondolândi4 Mato Grosso
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N'OO 1O7I2O24

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

oRGÃo Gabinete do PreÍeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 2710212024 13:19

ASSUNTO PROCESSO AD[/INISTRATIVO PARA CONTRATAÇAO DE EÀ/PRESA
PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇO FUNERARIOS COI\,1 FORNÉCIMENTO
DE URNAS MORTUARIAS, SERVICO DE PREPARAÇAO DO CORPO E
TRANSLADO, CÔM BASE NA LEI MUNICIPAL NO 506 DE 29 DE OUTUBRO
DÊ.2021.

SOLICITANTE VALQUÍRIA DE LIIVA CANDEIAS

tt



Sistema de Protocoto Êletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

RECIBO DE PROTOCOLO,e
Protocôlo

Solicitantê

Tipo PÍocesso

Orgão Destino

Oata Entrada

0010712024

VALOUÍRIA DE LIMA CANOEIAS

Processo Adminislrativc

' Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

2710212024 13:19

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇO
FUNERARIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS t\roRTUARlAS. SERVICO DE PREPARAÇAo DO CORPO E

IRANSLADO, COM BASE NA LEI MUNICIPAL N" 506 DE 29 DE OUTUBRO OÉ 2021.

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http J/www.e-ticons.com. br/processos/api/empresa I 23 t 00 1 07 2024

L

Tet.27 íev 2024 13:21.21
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DECRETO NO 258/GABIPt R/2024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomêia Agente de ContrataÇâo e Equipe de Apoio para conduzir
os atos das Liota@ denvadas da Lei Federat no 14.i33t&Zi .

rqulaÍnentada p€lo DecÍeto 243 de 03 de janeiro de fr24:
revoga o Decreto n0. 255/GAB/PMR/2024 de 02 de feverero de
2024, dando oufas providências;

O EXCELEilíSSHO PREFEITO MUi{EIPÂT DE ROI{DOúT{DWHT, JOSÉ GUEDES DE
SoUZA no uso de suas alnbuiçoes que lhe sâo coníeÍidas pelo art 70. inciso lV da Lei Orgânica Municipal e,
especialrÍlente ao disposto na Lei n0 '14.133. de 10 de abÍil de 202í, arb.49 a 5g <lo Decre[o no 243de03de
laneiro de 2024.

PODER uTtv0

| - Lilíane Guêdos Santo§,
ll - Luciene Souza dos Santos
lll - l{eila Ílledeiroc Caniço

Parágrafo Único. As servidoras mencbnada no caput deste artigo auxiliaràc a Agente de
Contratação no desempenho de suas atnbui@s.

DECREÍA:

Ârt. 10 Nomeia-se a seMdora Kella Taiane Nascimento Freire, para exerca a funçáo de AGENTE

9 §AIIIAIAçÂ9 do Município de Rondolândia/MT, a fim de @nduzir os ato6 das Licita@ deriiadas rta
Lei Federal no 14J331N21, ÍegulaÍÍEntada pelo Decreto 243 de 03 de laneiro de 2024.

Aú P Nonreia-se as servidoras abaixo relacionadas pam exercêrem a função de eouioe de aooio
das Licitacôes derivadas da Lei Federal n0 14j33n021.

Art. 30 lntegram o rol de atribui@ da Agente de contÍatação a tomada de d€cisoes, o
acompanharnento e impulsionando o procedímento licitatório incluindo a solicita@o de emissáo de pareceÍes
têcnic6 e iurídicos, para subsidiar as suas decisões, cooÍorme as previsóes coniidas no Decre lo no 243D024,
art. 49-51.

§ lc A Agente de Contratação convocará oo mernbros da equipe de apcÍo quardo necessário e
delegará as aribuições para o regular desenvolúmento dc procedimentos licitatóÍbs, em conformidade com
arts. 52-54 do D€crelo no 243n024.

Prc li it uro irunicilr<tl & Rowlolándia
.4\'otida,lodna .llle\ .b ( ittira. s n. ('entft) . Roa.k,lúndid ,fl - ( tp. :E-]j!t.dX) tq

I



§ ? A Agente de ConkataÉo e Equipe de Apoio possuem a píenogaüva de solicitar
assessoÍaÍnento jurídbo e de controle intemo para o desempenho das funçoes essenciais à execuçà: do
dispcto na Lei flo 1 4133n021.

Art. 40 - Fica revogdo, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR/2024 de 02 de Íevereiro de 2024.

Art. f . Este DecÍeto enfa em vigor na data de sua ediçâo, revogando quaisquer disposi@s em
contráno.

Rondolândia.fiT, 07 de Íeverdtro de 2024.

Souza

Prcleituro municipal dz Rondokindio
Atcnida Joana .4lves ds Oliveim, s'n. ('entro Ron& dndio'MT - CEP: '8.338-NX)

,ya4.a/z/t 
,
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COLETA DE FORNECEDOR

Av. Joane Álves de oliveira. s/n". Centro. Rondolãndia-Mato Grosso-Vly.!9ryhlgruligJ4ggyb!
Cep:78.j38-000 - l'el: (66) 3542-l177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 202ri2024ft ft

CONSULTA SITE TCE MT

RADAR DE PREçOS

,4y. Joana Alves de oliyeira. s/n", Centro, Rondolándia-Mato Grosso-w*,,te.rondolqndie.mt.sot'.br /L-t
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-1 177



Relalóflo qerado em: 1 5/03 12024 12:4219

Quantidadê lolal dê regisÍos: 2

tce
amt

Relatório Resumido

tdfalo : N0Í 22047 5289 5, 2204789083

Unidade de Fornecimenlo : IJNIDADE

Unrdade Geslorô (Frscalizado); PREÊEITURA MUNICIPÀL DE BARRA D0 BIJGRES.1119130, PREFEIÍllRA MúNlClPÁL DE NoRÍÊL NDIA - 1l12283

Exercícro (Ano da CompÍa) : 2022,2023.2024

DescíiÇão/Códiqo do Mare.ial I (0081 8082) sERVtCo FUNERAL - FUNERAT DE NAT|M0RÍ0 CoM URNA DE [,,00E10 PADRÃo StMPLES. o FUNERAL CoIiTPREENDE:*

pRrpARAÇÁo Do coRpo; *FoRN ECtv ENÍo DE utr,{A URNA tú0RruÁRrA FoRMATo sExTAvAoo Elú MADEtflA lBMM DE EspEssuRÀ\, FoRRo INTERIoR Et\t TEcrDo\

ACAEÀI\?IENIO NA COR BqANCÀ;TAMPA COM 04 CHÁVETÂS;COM 04 ALÇÁS ARTICUTÂDÀS TIPO PÁRRTIRÁ;PÁOúO POPU LAR; 'IORNECIM€NTO DE ROUPAS APROPRIADAS

PARA A IOADE;*01 VÉU EM TULE PARA COERIR O CORPO; ' PARÂIíENÍAÇÃO CONTORME CRÉOULO RELIGIOSO; A SE PULÍAM EN-TO TM TÚMULO FTITO OÉ ALVENÂRIA COM

ACASAMENT0 EM C0NCRETo itE0rND0 ó0Xr 00X30ÀLt, (00018215) SERVTC0 FUNERÀRr0 FUNERAL TNFANTIt C0M URNA STMPLES\, C0NFECCt0NADÁ EM MADETRA\, C0M

PREPÀRÂCAO DO CORPO E CARRO PARA REMOCAO, (OOO] 82'I4) SERVICO FUNTRARIO. FUNIRAI ADULTO COM URNA SIMPLES CONFECCIONADA EM MADEIRA\, COM

PRFPARACÀO DO CORPO F CARPO PÂqÂ RFMOCAO

Valor À.4áximo [Jnit do À,4ateri... Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Mater...

R$2903,00

Nomê

Fiscalizado

Modalidade

decompÉ

Código da

Licnação

Rs1 81 1,31

(00018214)

s€Rvtc0

FUNIRARÍO-

FUNERAI.

ADULTO COM

stRvlc0 URNA slMP ts
00300000015/2023 00018214 't20

FUNERÂRIO CONFECCIONAOÀ

EM MADEIRA,

COM

PREPARACÀO DO

CORPO E CARRO

PARÂ REMOCAO

R$2744,50

Quânlidadê Unldadede

do Mãtedai FoÍn€cimeBto
Unit do

Matêriâl

CNPJ/CPFdo

FoÍnecedoÍ

Nome do

Fornecedor

Dâta dâ

Homologaç50

R§ 02,172093/OOO]. JACDEL'MA

2.586.00 67 ME

do Descriçáo

PI\,1 DE BARRA

DO SUGRES

PM OE

NORÍELANDIA

Pregão

presencial

(B€ns €

comuns)

Pregão

presencial

(Bens e

UNIDADE

UNIDADE

Ctuigo

MatêÍiâl

00000000026/2023 00018?14

(00018214)

SERVICO

FUNERÁRIO.

FUNERAt.

ADULTO CO[I

URNÂ SIMPLES

CONFTCCIONADA

EM MADEIRA,

COM

PREPARACAO DO

CORPO E CÂRRO

PARA RÊMOCAO

Rs 47.864 78710001

2.903,00 0r

2011u2a23

47 8641 81 AAA101 1 5 / 01 t2024

- l.l,sí
/Fj

Nomado

Matefial

SERVICO

FUNERARIO
2 40

§;

Filtros aplicados

^_

5



R€lalóÍio qeÍado emr 04/03 12024 18 1306

Quantidade tolal de íegrsÍos 3 C,.-rL

tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Unidadede Fornêcim€nro UNI0ADE

[xercicio {Ano da Compía) 2022,2123,2024

DescliÇão/CôdigO do MaIeIJaI : (381448.3)ATAUOE.URNA FÚNERARIA ENVÉRNIZADÁ\MÊDINDO (6OX1OO)CM\, \,,\,FORRÂDA INTERNAMENTE COM SIMILON\,,\,,\,,\,COM O6

ÂLCÂS\, PARRT'RA\,TM METAL

Vslor

unh do

Míeíbl

Valor i/áximo Unit do MateÍi... Média Saneada G lobal Mediana Valor Unit do Mater

Rs1 100,00 R$905,49 R$t t oo,oo

Nome

Fiscalizâdo

Modalidâdê

dê co.npra

Código Nome

do do

Material Mâtêíial

Quantidede Unadade de

do Maleml Foínecimênto

CNPJ/CPF do

Fo.necedoÍ

Nome do

FoÍn€cedoÍ

Datô dâ

Homologeçáo
D€scÍição

PM DE SAO

] JOSE DO

POVO

Drspensâ

de licilaÇão

38r448-

3

(38r448-3) ÀTAUoE,

URNA TUNÊRARIA

ENVERNIZADA,MTOINDO

AÍAUDE 
(60x 1 00)cM',', 

'FoRRADA
INTERNAMENTE COM

stMlloN..,.,coM 06

ALCAS, PARREIRA,EM

METAL

RS

850.00

12.061.506/0001-

s0

TTRNÊRO &

casTRE0urNr 07/03i2022

LÍOA

RS 29 894 S03/000r-

r 100,00 15

PAULO

MARTTNS DE 03/05/2022

0LtvÉlRA

RS 29.894.90310001

1.r00,00 45

PÀUTO

MÂRTINS 0E 07i',06l2023

0LtvÊrRÀ

Código da

Licitação

000000000r4/2022

Pregào

pM 0E Prese.ciâl

*Onoo,o^oto(r"n." 00000000009/2022

seívrÇ0s

c0muns)

PM 0E Drspensâ

RoND0LANDIA de hcrlaÇào

(38r440.3)AIAUoE -

URNA FUNERARIA

ENVERNIZADÂ,MEDINDO

(ó0 x 1 00)cM, , ,F0RRÁDA

INTERNÀMENTE COM

stMtL0N,.,.,.,c0M 06

ALCAS, PARRÉIRA,EM

METÁL

381448-

3
ATÂIIDE 5

UNIOAOE

UNIDADE

i]NIDACE00000000038/2023

(38r448-3) ATAUDE -

TJRNA FUNERARIA

ENVERNIZAOÁ,MEDINDO

3r,u48- ororo, 
(60x r 00)cM, , ,F0RRÂ0Á

3 INÍÊRNAMENTF COM

srMrLoN, .,,coM 06

ALCAS, PARREIRÀ,EM

METAL

s7
:l tç'



tce
çamt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Relald,ro geÍado em: l5/03120?!12:34 24

Quantidad€ lolal de reqislÍos:2

Nome

Fisaalizôdo

Modalidade

de CompÍa

ldFal6 r N0Í 220451 0447, 22044644 ó6, 2204669600, 2204963ó99

llnidâde de Foínecimenlo : lJNlDA0E. QUItOMEfR0 R00ADo

Ex€Ícício (Âno da Compía) : 2022,1023,2024

DescíiÇão/Códiqo do MalêÍiâl (3808491) StRVlC0 0E TMNSP0RTE 0t CARGAS-D0 ÍlP0 TERRESTRE\,IRÂNSLÀ00 DE CADAVTRES\, C0M UÍlIlZÂCÀ0 DEVEICULO

FUNERARIO.\,SEM TAXA DT SEGURO INCLUSA\,EM TODO ESTÂDO DE MATO GROSSO,

Valor Máximo Unit do Material Média Saneada Global Mediana Valor Unit do Materi

R$4,90 Rs3,12 R94,55

ouanlidede unídade de

do Mâtêriâl Fomecim€rÍo
Unh do

Míeíiâl

cNPJ/CPFdo

FomêcedoÍ

Nofte do Deta dâ

FoÍnecedoí Hoínologação

Codigo
código da

Licíâçáo

Nomê do

Mãtê al
do 0escrjção

Malêrial

PM 0E 0rspensa de

R0N00LANDIA lic(aÇão

380819

l

SERVICO DE

TRANSPORTE

OE CARGAS

PAULO

29 89.{ 903/000r- MÂRTINS

IS DE

OLIVEIRA

00000000038/20?3

0000000002012022

{380 849-1) 5ÊRVlC0 Dt

TRANSPOfiE DE

CARGAS- OO TIPO

ÍERRESÍREÍRANSLADO

DE CADAVTRES, COM

UTILIZACAO DE

vtlcut0
FUNERARIO,,SEM ÍÂXA

DE SIGURO INCLUSA,EM

TODO TSTADO OÉ MATO

GffOSSO

138084çr ) SERVIC0 DE

ÍRÁNSPORTE OT

CARGAS - DOÍIPO

TERRESTRE,TRANSLADO

OE CADAVERES, COM

UIIIIZACAO DE

vEtcuL0

TUNERARIO,,SEM TAXÂ

OT SEGURO INCLUSA,EM

TODO ESTADO DE MÁTO

GROSSO

QUILOMITRO

RODÀDO
4000

30000

RS 4,30

RS

Dlt\6t2A23

PM DE

2 CHAPADA DOS

GUIMARAES

lnerigrbiIdade

dE LicilaÇáo

380849'

1

SERVICO DÊ

TRÂNSPORTE

OE CARGAS

QUILOMEÍRO

R00400

03 949 094/0001

38
xavtER 0À 09/06/2022

SILVA

48

_-.418,-
l: c,:h àS /!.

)- -/é,



tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

RelaloÍro geÍado em: 01/03/2024 l0 53:59

Quãnlrdadelolâl de íegistíos: 1 O q

Valor Máximo Unit do Materi...

ldfato r NoT 2196804514

Unidadede FoÍnecimeít! : llNloAD Ê

Unidade cesloíâ (Fiscalizado) : PREFEITURA MUNICIPÀL DE MATUPA- 1113778

[xeícicro (Ano da CompÍa) : 2022,2023,2024

DescíÇão/códiqo do Mâiêrial : (41 7167-5) sÊRvlC0 FUNERARI0 - TANAT0PRAXIA ADULT0

l{ome Modaladade

Fiscâlizado & CompÍa

Código do

Licíação

Nome do

Mateíial

R$t agg,oo

Quaniidâde unidade de

do MaleÍial Fomeclmenlo
Unil do

Material

CNPJ/CPF do

FonecedoÍ

Nomê do Dâra dâ

FomecedoÍ Homologação

R$t 499,00
Média Saneada Global

R$t t 33,22

DescÍição

Mediana Valor Unit do lr/ater..

22/t4t2022

do

Código

Mâlerial

PM DE

PÍegão

presencial

(Bens e

comuns)

(4r7r 67-5)

SERVICO
4171ó7, StRVrC0

FUNÉRARIO.5 FUNTRARIO
TANATOPRAXIA

ADULÍO

ROSIMERI

Rs 0s.368.075/0002.R0DR|GUES

149S,00 24 MÂC|EL-

FUNERARIÂ

000000000r r /2022 t5 UNIOADE

à--


